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ASSUNTO: Externa Moção de Pesar pelo falecimento da Senhora DANIELA ISABEL DO 
PRADO. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca.  

Destinatário: Família PRADO. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, NOBRES PARES. 

Foi com muita tristeza que registramos o falecimento da Senhora DANIELA 
ISABEL DO PRADO, ocorrido no dia 10 de maio do corrente ano, aos 43 anos de idade. 

Sua morte tão repentina, enluta não somente seus familiares e amigos, mas toda 
sociedade que lamenta a perda de uma pessoa querida, amiga e acima de tudo grande 
companheira das horas difíceis, que nos deixa como exemplo seu modelo de vida enquanto 
cidadã de bem. 

Aos seus familiares e amigos nossas sinceras condolências reiterando que esta 
Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar, manifestando nosso profundo respeito 
e rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados. 

Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o 
amor de Deus sobre todas as coisas para que a Senhora DANIELA ISABEL DO PRADO 
descanse em paz. 

Sala das Sessões, Dejanir Storniolo, em 13 de maio de 2019. 
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